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RESOLUÇÃO NQ06/17 João Pessoa, 13 de Fevereiro de 2017.

AComissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e, • •
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a
promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes
para a organização da Rede de Atenção à Saúde (RAS) no âmbito do SUS;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990,
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a
assistência à saúde e a articulação interfederativa;

Considerando a Portaria nº 1.600 de 07 de julho de 2011, que altera a Política Nacional de Atenção
às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS, com previsão expressa acerca do
Componente Hospitalar;

Considerando a Portaria 1.010 de 21 de maio de 2012 que redefine as diretrizes para implantação
do Serviço de Atendimento Móvel de urgência SAMU/192; e,

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 1ª Reunião Ordinária do dia 13 de fevereiro de
2017, realizada em João Pessoa/Plí.

RESOLVE:

Art. 1Q Aprovar, a Mudança da regulação da base descentralizada do SAMU-192 - Solânea, de João
Pessoa para Campina Grande.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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